PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 18/2010. Instituiu no Município de Cambé o Dia do Conselheiro Tutelar.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para instituir no Município de Cambé o dia do conselheiro tutelar.






Sem macular o respeito que tenho pelos vereadores indistintamente, cuja instituição a que pertencem – o legislativo - acho extremamente necessário dentro do processo democrático do país, mas como técnico tenho que dizer que, lamentavelmente, muitas vezes, se apresentam projetos de leis só com o intuito de “mostrar serviço”, na maioria das vezes com coisas mais banais.






Talvez, por esse motivo, o executivo apresenta e consegue aprovar um número muito maior de projetos, o que comprova o desempenho insatisfatório dos nossos parlamentares que deviam estudar melhor os temas sobre os quais se baseiam os projetos.






Repito que não desejo ofender ninguém, mas por um dever de ofício, sou obrigado a dizer que, num certo sentido é até bom que os parlamentares não encontrem muito espaço para converter suas idéias em lei, até porque, muito material que eles apresentam para análise e aprovação em plenário, não leva a nada e vai do estapafúrdio ao irrelevante.






E não é somente nas Câmaras Municipais. Basta uma visita ao site da Câmara dos Deputados para comprovar quantos projetos de lei de ínfima importância tramita ou tramitaram naquela Casa legislativa.






Só para exemplificar, já circularam ou ainda circulam pelo Congresso propostas para todos os gostos, sejam de criação do dia do Frevo (em 9/12), do Espiritismo (18/4), do Combate à Sífilis Congênita (3/10), do Turismo (8/5), do Doador Voluntário de Medula Óssea (6/10), da Imigração Italiana (2/6), da Imigração Portuguesa (31/8), do Combate à Homofobia (17/5), da Vigilância Sanitária (5/8), da Assistência Farmacêutica (15/9) e, claro, o do Saci (31/11). À exceção deste último, os outros projetos são todos de 2007 (fonte Internet).





Dentre inúmeras normatizações, existem leis extremamente necessárias, mas, no entanto, algumas delas chegam a ser totalmente absurdas. 





No caso em exame, o projeto é legal e é moral, mas absolutamente desnecessário porque irá provocar ciúmes em outras categorias não menos importantes. Por certo, seu autor não vai propor projeto criando o dia do encanador, o dia do construtor, o dia da gestante, o dia motorista, o dia do cobrador, etc., etc. Daí, com todo o respeito que seu autor merece, entendo que a matéria de que trata o projeto e banal.






Com efeito, três são as funções do vereador: A legiferação, a fiscalização e o julgamento. 

                                                            1) - A legiferação é a feitura das leis. 






2) – A fiscalização, como o nome diz, é a função que tem a Câmara de fiscalizar o Município. 






3) – Julgamento. Embora a Câmara seja órgão legislativo, também julga os seus próprios membros, o Prefeito e as prestações de contas.






O presente projeto enquadra-se na função de legiferação, tratando seu autor de homenagear os integrantes do conselho tutelar.





Mas, quem realmente merece atenção é a criança, cujos cuidados não devem ser atributos somente dos conselheiros tutelares, mas de toda a sociedade, de todos nós.






Por outro lado, por serem eleitos por períodos determinados, não se tratam de “profissionais”, com o autor do projeto explicitou em sua justificativa, mas pessoas da sociedade que atuam nas mais variadas atividades, cujo trabalho no Conselho o fazem de maneira transitória. 











O projeto, conquanto não se trate de matéria inconstitucional, por outro lado, não traz benefícios à criança propriamente dita.






Finalmente, não obstante a função meritória dos conselheiros não vejo razão para instituir um dia só deles.





Para mim o projeto é dispensável, apesar de ser legal.






Opino pela rejeição.





Cambé, 30 de março de 2010.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
